PEDIDO DE INDICAGAO: N° 015 2025.
AUTORA: VEREADORA PROFESSORA ISABEL
ENTRADA: 2025

ENVIADO POR:

RESPONDIDO:

Vereaéora Professora
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Porque a Voz da Gente lmporfn!

GABINETE DA VEREADORA DO PT

SENHOR PRESIDENTE:

A vereadora que subscreve este requerimento solicita que, no uso de suas
atribui¢cdes legais e regimentais, requer que, apdés a devida apreciagao pelo douto
Plenario, esta Casa encaminhe ao Poder Executivo Municipal.

Pedido:
Anteprojeto de lei anexo que dispde sobre a criagcdo do programa

‘PROTEGE".

Justificativa:

A violéncia contra a mulher é reconhecida ndo apenas como uma grave
violacdo dos direitos humanos, mas também como um desafio de seguranga e
saude publica. Trata-se de uma expressdo complexa das desigualdades de género
que estdo enraizadas em todas as camadas da sociedade. Esse fenbmeno, de
natureza multipla, demanda uma resposta ampla e integrada, que va além do
combate imediato e priorize estratégias de prevencado. Garantir que meninas e
mulheres vivam livres de violéncia fisica, emocional ou psicolégica deve ser um
compromisso central de politicas publicas eficazes, alinhadas com a promogéao da
igualdade de género e o desenvolvimento social sustentavel.

A raiz da violéncia contra a mulher esta na estrutura desigual de poder entre
homens e mulheres, sustentada por um sistema de crencas que perpetua a ideia de
superioridade masculina. Essas crencas moldam os papéis sociais atribuidos as
mulheres, influenciando expectativas sobre seu comportamento e limitando suas
oportunidades. Nesse contexto, o conceito de género é essencial para compreender
como as normas sociais e culturais contribuem para a vulnerabilidade das mulheres
e de outros grupos marginalizados, como a comunidade LGBTQIAPN+, que também
enfrentam violéncias baseadas em preconceitos de género.
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A violéncia de género nao se restringe a um unico grupo ou ambiente. Ela se
manifesta de diversas formas, incluindo a violéncia doméstica, que, embora atinja
principalmente mulheres, também afeta outras pessoas em relagbes familiares ou
intimas. Segundo a Lei Maria da Penha, a violéncia doméstica contra a mulher
abrange qualquer agcdo ou omissdo baseada no género que cause danos fisicos,
emocionais, sexuais, morais ou patrimoniais. Essa violéncia pode ocorrer tanto no
ambito familiar quanto em relacionamentos afetivos, independentemente de
coabitacdo, evidenciando que o espago domeéstico nem sempre € um local seguro.

A violéncia intrafamiliar, por exemplo, envolve atos cometidos por parentes ou
pessoas proximas, como cOnjuges, pais, irmaos ou outros membros da familia, e
pode afetar individuos de todas as idades e géneros. Essa forma de violéncia é
especialmente preocupante porque contribui para a normalizagdo de
comportamentos agressivos, impactando o desenvolvimento de criangas e jovens e,
em muitos casos, perpetuando ciclos de violéncia ao longo das geragoes.

Figura 1. Formas de violéncia baseadas em género
Violéncia . VjolBNCia
ili Violéncia baseada em
contra mulheres género
Violéncia
doméstica
Fonte: Elaborado pelo Instituto Igarapé.
A violéncia

contra a mulher pode ser classificada em duas categorias principais: letal e nao
letal.

A violéncia letal inclui atos que resultam na morte da vitima, como
feminicidios e crimes de honra, frequentemente precedidos por uma série de
agressdes anteriores. Ja a violéncia nao letal engloba uma variedade de
comportamentos que causam danos fisicos, emocionais ou psicolégicos, como
abusos fisicos, sexuais, morais e patrimoniais. Embora essas formas de violéncia
nao resultem em morte, suas consequéncias podem ser profundamente traumaticas
e duradouras.

A Lei Maria da Penha, promulgada em 2006, representa um marco na luta
contra a violéncia de género no Brasil. Ela ndo apenas ampliou a conscientizagao
sobre o tema, mas também estabeleceu mecanismos de proteg¢ao e acesso a justica
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para as vitimas. A legislacdo define e tipifica diferentes formas de violéncia,
incluindo:

e Violéncia fisica: Qualquer conduta que cause dano a integridade ou saude
corporal da mulher.

e Violéncia psicolégica: Agdes que causem dano emocional, reduzam a
autoestima ou limitem a autonomia da mulher, como ameacas, humilhacdes
ou controle excessivo.

e Violéncia sexual: Condutas que forcem a mulher a participar de relacoes
sexuais indesejadas ou que limitem seus direitos reprodutivos.

e Violéncia patrimonial: Atos que resultem na reteng¢ao, destruicdo ou
subtracdo de bens, documentos ou recursos econdmicos da mulher.

e Violéncia moral: Comportamentos que configurem calunia, difamagéo ou
injuria.

Essa legislacao é fruto de décadas de mobilizacdo de movimentos feministas
e organizagdes da sociedade civil, que lutaram para garantir direitos e protegcao as
mulheres. No entanto, apesar dos avangos, 0 combate a violéncia de género
continua sendo um desafio urgente, exigindo ag¢des continuas e articuladas entre
governos, instituicdes e a sociedade como um todo.

O presente Projeto de Lei visa fortalecer a formacéo dos servidores publicos
municipais para um atendimento humanizado e eficaz a mulheres vitimas de
violéncia de género, bem como a outras popula¢des vulneraveis. A capacitagéao
contribuira ndo apenas para a melhoria do acolhimento dessas pessoas, mas
também para a prevencéao da violéncia e a promogao de um ambiente mais inclusivo
e respeitoso nos servigos publicos municipais.

Diante da urgéncia de medidas eficazes para a protegdo dos direitos
humanos e a erradicacdo das violéncias de género, contamos com o apoio dos
nobres vereadores para a aprovacao desta proposicao.

‘Professora Isabel
Bancada do PT
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Anexo:
ANTEPROJETO DE LEI

Institui o Programa  Municipal de
Formagdo Continuada para a Promogdo
da Equidade de Género e Prevengéo das
Violéncias (PROTEGE) para 0s
Servidores Publicos do Municipio de
Osorio e da outras providéncias.

Art. 1°. Fica instituido o Programa Municipal de Formacédo Continuada para a
Promocéao da Equidade de Género e Prevengéo das Violéncias (PROTEGE), com o
objetivo de capacitar servidores publicos municipais para o atendimento qualificado
e a prevengao das violéncias de género no ambito dos servigos publicos municipais.

Art. 2°. O Programa tera carater permanente e sera direcionado aos seguintes
servidores municipais e areas de atuagao:

| - Servidores da Educacgao: a) Identificagao e intervengdo em casos de bullying e
ciberbullying contra mulheres, criangas e adolescentes LGBTQIAPN+; b) Criagdo de
protocolos para acolhimento de estudantes vitimas de violéncia de género; c)
Promocdo de um ambiente escolar seguro e inclusivo, combatendo praticas
discriminatorias.

Il - Servidores da Saude: a) Treinamento para atendimento humanizado, incluindo
o uso correto do nome social de pessoas transgénero; b) Capacitacdo de
recepcionistas e profissionais administrativos para garantir o respeito a identidade
de género dos (as) pacientes; c) Qualificagao de obstetras e demais profissionais da
saude para o atendimento adequado de pessoas trans gestantes; d) Protocolos para
identificacdo e encaminhamento de casos de violéncia contra mulheres cisgénro e
transgénero nos servigos de saude.

[l - Servidores da Assisténcia Social: a) Capacitacdo para acolhimento de
mulheres cisgénero e transgénero em situagcdo de vulnerabilidade; b) Preparagao
para o atendimento a criangas e adolescentes vitimas de violéncia de género e
negligéncia; c) Estruturacdo de atendimento especializado para familias que
enfrentam violéncias estruturais e institucionais.

IV - Servidores do Esporte: a) Treinamento para prevenir e coibir violéncias de
género e discriminagdo em ambientes esportivos; b) Elaboragao de diretrizes para
garantir a participacdo equitativa de mulheres e pessoas LGBTQIAPN+ nas
atividades esportivas; c) Sensibilizagao de profissionais para acolhimento de atletas
vitimas de assédio e discriminacao.
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V - Servidores da Cultura: a) Capacitagao para garantir a promocéao da diversidade
e a representatividade de género nas manifestagdes culturais; b) Desenvolvimento
de estratégias para combater a exclusdo e a violéncia simbodlica em espagos
culturais; c) Sensibilizacdo para a produgao de conteudos e eventos culturais que
promovam a equidade de género.

VI - Servidores do Meio Ambiente: a) Capacitagdo para integrar a perspectiva de
género nas agdes e programas ambientais; b) Incorporar uma abordagem sensivel a
igualdade de género no planejamento e execucdo de politicas ambientais; c)
Fomentar a participagdo de mulheres e outros grupos sub-representados em agdes
ambientais e de gestao territorial; d) Sensibilizar os profissionais sobre a interse¢cao
entre meio ambiente e desigualdades sociais, incluindo as vulnerabilidades de
grupos especificos.

VIl - Servidores de Agricultura e Pecuaria: a) Capacitar os servidores para
oferecer um atendimento humanizado, respeitoso e livre de discriminagao de género
no setor agropecuario; b) Sensibilizar os profissionais sobre as desigualdades de
género no meio rural e seus impactos no acesso a politicas publicas; c) Promover a
inclusdo de mulheres, povos tradicionais e grupos vulneraveis nas iniciativas
voltadas para a agricultura e pecuaria.

VIII - Servidores dos Setores Administrativos: a) Capacitar os servidores publicos
munipais para oferecer um atendimento humanizado, respeitoso e livre de
discriminagdo de género; b) Sensibilizar os profissionais sobre as diversas formas
de violéncia de género e suas implicagdes no atendimento ao publico; ¢) Garantir
gue 0s servigcos municipais sejam acessiveis, seguros e acolhedores para todas as
pessoas, independentemente de género, identidade de género ou orientagao
sexual.

Art. 3° Sao diretrizes do Programa:

| - Sensibilizacdo e capacitacdo continua dos servidores municipais para a
prevencgao e enfrentamento das violéncias de género;

Il - Promogéo da equidade de género e respeito a diversidade no atendimento ao
publico;

lIl - Qualificacdo dos servidores municipais para reconhecer e encaminhar casos de
violéncia contra mulheres cisgénero e transgénero;

IV - Capacitagado para o suporte adequado as criangas e adolescentes vitimas de
violéncia de género;

V - Treinamento especifico para o atendimento de pessoas transgénero gestantes;
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VI - Parcerias com entidades especializadas na tematica dos direitos humanos e
género.

Art. 4° O Programa sera implementado por meio de cursos, oficinas, palestras e
formacdes periddicas, podendo contar com a colaboragdo de universidades,
instituicdes de pesquisa, organizagbes da sociedade civil e especialistas na
tematica.

Art. 5° A execucdo do Programa sera coordenada pelo Gabinete do Prefeito, que
definira o curriculo, o cronograma das atividades e os critérios de participagao, em
parceria com outros 6rgaos do Poder Executivo que possam contribuir para a
construgcao de um planejamento que contemple o fenémeno multiplo da violéncia
contra a mulher e as desigualdades de género em cada areas de atuagao de
atendimento ao publico.

Art. 6° As despesas decorrentes da execugdo desta Lei correrdao por conta de
dotagdes orgamentarias préprias, suplementadas se necessario.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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